
Proc. Administrativo 52- 361/2023

De: Leandro A. - PGM-DCJ

Para: SF-DCL - Departamento de Compras e Licitações 

Data: 31/07/2023 às 07:42:25

Setores envolvidos:

GP, PGM-DCJ, SF, SF-DCL

Pregão 35-2023 - Proc. 102-2023 - RP Materiais de Construção

 

 Bom dia!

Segue, nos termos solicitados, o Parecer Jurídico para fins de adjudicação e homologação do certame realizado.

At.te

_

Leandro Bonatto Dall Asta 

           Advogado

     OAB PR nº 64.839

 

Anexos:

Parecer_Juridico_Pregao_35_2023_Adjudicacao.pdf
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 PARECER JURÍDICO 
 
Pregão Eletrônico nº 35/2023 – Processo Administrativo nº 102/2023. 

 
 

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM. Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Materiais de 
Construção para uso nos diversos setores e 
departamentos da Administração Municipal. ANÁLISE 
DOCUMENTAL PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PLEITO LICITATÓRIO. OBSERVÂNCIA DO ART. 38, 
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº. 8.666/93. 
 

 

I – Do relatório. 

 

De ordem da Comissão Permanente de Licitação, foram encaminhados os 
autos licitatórios de Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item de nº 35/2023 e 
anexos, com o escopo de realização de aferição jurídica por esta Procuradoria, 
consoante exigência do art. 38, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93 e do art.53 da lei 
14.133/2021. 

 

Pois bem.  

 

Cuida-se de autos licitatórios de licitação realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico, tendo como tipo Menor Preço Por Item, que possui por objetivo o Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção para uso nos 
diversos setores e departamentos da Administração Municipal, tendo como esteio as leis 
federais 8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021, bem como os Decretos Municipais de 
nº 1.863/2006 e nº 1.864/2006. 

 

Destaca-se que essa Procuradoria Jurídica já confeccionou parecer jurídico 
prévio, atestando a regularidade da fase inicial do processo até a emissão do edital de 
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abertura do certame. 

  

Ainda, insta expor que a este se seguiram as etapas de publicação, 
aquisição de editais e recebimento de documentação e propostas, com o posterior 
julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes consoante documentos anexos. 

 
 

Após a manifestação de recursos e despacho do Departamento Jurídico e 
da Autoridade Superior, procedeu-se a convocação das empresas, subsequentes nos 
lotes, sendo aberto novo prazo para manifestação de intenção de recursos, sendo que 
não houve manifestação por parte das empresas. 

 

Houve cadastro de vinte e cinco propostas na plataforma, sendo das 
seguintes empresas: 

 

ABREU MARTINS & CIA LTDA 03744301000118 amartins.ccs@gmail.com 4230282080

ALAVANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO 
LTDA 

33616771000167 alavanca.licitacao@gmail.com 4599822045

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 46423434000103 atrium.vendas@gmail.com 5430152661

AVENTURRI ARTEFATOS LTDA 50818559000100 financeiro@aventurriconstrutora.com.br 4532581147

BETTO & JUSTO LTDA 07763682000133 bjtubos@gmail.com 4532661483
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C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 42152392000154 ckcomerciodeferragens@gmail.com 5437125762

COMERCIO DE AUTO PECAS GUARULHOS LTDA 75668616000134 centraltintasceuazul@gmail.com 4532661185

D GEBAUER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 33770703000158 serrariacafeeira@hotmail.com 4532061258

HEVERTON KORP BILHAR 35140291000106 vidracariaceuazul0@gmail.com 4532661873

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI 20795155000179 infantaria@infantariacomercial.com.br 4730371021

ÍNTEGRA COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA 22102657000283 integra.comserv@gmail.com 4599866795

J.F.FERRARI MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME 20105207000138 jfmateriaisdeconstrucao@yahoo.com 4599669250

JOELMA APARECIDA KRAMER DOS SANTOS 07170547000184 bmasintegradas@gmail.com 4299570107

KF ANTONELLI LTDA 48065681000100 antonelli.kf@hotmail.com 4598144849
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LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 40028767000143 lfengenhariaeprojetos@gmail.com 1125396387

MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 46636768000157 maedcomercioeservicos@gmail.com 4133839667

MATHEUS ALVES COELHO 32604161000180 artflexdecoracoes@hotmail.com 4335571051

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA 41278073000127 mateus.pezzenatto@gmail.com 5491345426

NAIR V COLPANI CONSTRUÇOES LTDA 30493482000200 viga@netceu.com.br 4532662319

ORBITAL TINTAS VIARIAS LTDA ME 20323942000118 rafael_admfasul@hotmail.com 4530402228

RDLED COMERCIAL EIRELI 29413075000186 rdledcomercialeireli@gmail.com 4130266366

ROSALEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE TINTAS E 
FERRAMENTAS LTDA EPP 

08377462000134 arnete@rosalentintas.com.br 5432731959

STROZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 79051942000159 ferbrasil_6@hotmail.com 4532661030
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TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA 29605776000117 licitacao@tecnokap.com.br 1198915050

XAVIER FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA    

Após a sessão de lances, a fase de habilitação teve as seguintes 
empresas como primeira classificada nos lotes: 

 
ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (46423434000103) com o 
lote: 75 no valor total de R$2.097,52 (dois mil e noventa e sete reais e cinquenta e dois 
centavos). STROZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (79051942000159) com os 
lotes: 4, 5, 6, 13, 14, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 34, 35, 38, 41, 43, 48, 49, 50, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 70, 80, 81, 82, 84, 99, 100, 109, 110, 
112, 114, 115, 116, 117, 124, 125, 126, 129, 132, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 143, 
144, 145, 146, 148, 153, 154, 155, 159, 160, 163, 164, 165, 169, 170, 171, 180, 190, 199, 
200, 201, 202, 203, 205, 206, 207, 209, 213, 214, 215, 219, 229, 231, 234, 235, 237, 242, 
244, 255, 269, 271, 274, 275, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 292, 294, 295, 296, 297, 300, 
301, 303, 305, 309, 310, 312, 313, 315, 316, 317, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 
327, 328, 329, 331, 332, 333, 334, 341, 344, 346, 348, 357, 375, 377, 392, 394, 403, 410, 
411, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 421, 435, 442, 443, 444, 447, 463, 467, 468, 475, 477, 
481, 482, 484, 488, 489, 490 e 494 no valor total de R$272.099,80 (duzentos e setenta e 
dois mil e noventa e nove reais e oitenta centavos). HEVERTON KORP 
BILHAR (35140291000106) com os lotes: 485, 486 e 487 no valor total de R$63.140,00 
(sessenta e três mil e cento e quarenta reais). INFANTARIA COMERCIAL 
EIRELI (20795155000179) com os lotes: 90, 96, 97, 105, 106, 107, 111, 156, 188, 193, 
195, 196, 197, 198, 216, 217, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 245, 246, 247, 
248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 256, 257, 258, 259, 260, 264, 265, 266, 268, 342, 343, 
378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 390, 391, 401, 402, 422, 423, 424, 425, 
426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 459, 471, 472, 473 e 474 no valor total de 
R$21.204,67 (vinte e um mil e duzentos e quatro reais e sessenta e sete 
centavos). MATHEUS ALVES COELHO (32604161000180) com os lotes: 150, 335, 336 
e 347 no valor total de R$21.228,80 (vinte e um mil e duzentos e vinte e oito reais e 
oitenta centavos). MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA (41278073000127) 
com os lotes: 15, 16 e 69 no valor total de R$2.074,40 (dois mil e setenta e quatro reais e 
quarenta centavos). J.F.FERRARI MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ME (20105207000138) com os lotes: 1, 2, 7, 9, 12, 18, 28, 29, 30, 33, 36, 37, 39, 40, 42, 
44, 45, 46, 47, 51, 66, 68, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 83, 89, 91, 92, 98, 101, 102, 103, 
104, 108, 113, 127, 128, 147, 151, 152, 157, 158, 161, 162, 166, 167, 168, 172, 173, 174, 
176, 177, 187, 189, 191, 192, 194, 211, 218, 230, 233, 236, 239, 240, 241, 243, 261, 262, 
263, 267, 270, 272, 273, 276, 283, 284, 293, 298, 304, 306, 330, 337, 338, 340, 349, 350, 
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351, 352, 353, 354, 355, 356, 358, 360, 361, 367, 376, 388, 389, 393, 407, 409, 412, 458, 
460, 461, 464, 466, 469, 470, 476, 478, 479 e 480 no valor total de R$153.707,45 (cento 
e cinquenta e três mil e setecentos e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA (29605776000117) com o lote: 
492 no valor total de R$9.650,00 (nove mil e seiscentos e cinquenta reais). ORBITAL 
TINTAS VIARIAS LTDA ME (20323942000118) com os lotes: 455, 456 e 457 no valor 
total de R$15.920,00 (quinze mil e novecentos e vinte reais). KF ANTONELLI 
LTDA (48065681000100) com os lotes: 141, 149, 439, 445, 462 e 483 no valor total de 
R$55.207,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos e sete reais). ALAVANCA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA (33616771000167) com os lotes: 17, 20, 87, 88, 
93, 94, 95, 130, 133, 175, 178, 179, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 208, 210, 339, 359, 
362, 363, 364, 365, 366, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 436, 437, 438, 440, 441 e 465 no 
valor total de R$129.240,15 (cento e vinte e nove mil e duzentos e quarenta reais e 
quinze centavos). COMERCIO DE AUTO PECAS GUARULHOS 
LTDA (75668616000134) com os lotes: 31, 134, 212, 238, 299, 395, 396, 397, 398, 400, 
404, 405, 406, 408, 446, 448, 449, 450, 451, 452, 453 e 454 no valor total de 
R$61.109,28 (sessenta e um mil e cento e nove reais e vinte e oito centavos). BETTO & 
JUSTO LTDA (07763682000133) com os lotes: 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 302, 
413 e 414 no valor total de R$70.776,55 (setenta mil e setecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

 

Analisando-se a documentação de habilitação das empresas, a 
documentação estava de acordo com as exigências do Edital. 

 

 Os lotes: 3, 8, 10, 11, 85, 86, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 131, 204, 232, 
307, 308, 311, 314, 318, 345, 374, 399, 433, 434, 491 e 493, ficaram fracassados. 

 

Não houve lotes desertos. 

 

Destaca-se ainda que, conforme o Relatório de Economia gerado pelo 
sistema eletrônico de licitações, houve economia em diversos objetos licitados, visto que 
o valor referencial era o de R$ 1.333.324,37, tendo sido o valor final dos objetos licitados 
o de R$ 877.455,62, gerando economia o montante de R$ 455.868,75 de economia ao 
erário público, ou seja, 33,72% do total, harmonicamente ao princípio da economicidade. 

 

E, para verificação formal do procedimento licitatório adotado, legalidade e 
regularidade desta segunda fase, antes da sua Adjudicação, homologação e finalização, 
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o presidente da Comissão Permanente de Licitações solicitou o parecer desta 
Procuradoria jurídica. 

 

É o relatório, passamos a OPINAR. 
 

II – Considerações necessárias. 
 

Inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação expressa 
posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não representando prática de 
ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe à análise dos 
aspectos da legalidade disciplinados pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei nº 14.133/2021, 
aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou 
mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador em seu 
âmbito discricionário. 

 

Nota-se que em momento algum se está fazendo qualquer juízo de valor 
quanto às razões elencadas pelo servidor que praticou o ato para justificar a pretensão 
contratual, até porque tal questão está afeta ao mérito administrativo, sobre o qual 
somente este tem ingerência. 

 

Sendo assim, frise-se que a análise aduzida neste parecer cinge-se à 
obediência dos requisitos legais para a prática do ato em questão, isto é, se o mesmo 
detém as formalidades prescritas ou não defesas em lei, para que a contratação tenha 
validade e eficácia. 

 

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento 
apresentado. 
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III– FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
III.1 – Da adequação da modalidade licitatória eleita. 
 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade de Pregão eletrônico, 
visando à aquisição dos serviços descritos no Termo de Referência e no Edital do 
certame, em conformidade com as disposições contidas na Lei Geral de Licitações (lei 
nº 8.666/1993), Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal 
nº 0800/2017. 

 

Sobre a questão, vejamos o que diz o Art. 4° da Lei 10.520/2002, in verbis: 
1 

 
 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 
e observará as seguintes regras: 
1 - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 
aviso na imprensa oficial e em sítio eletrônico oficial do res'pectivo ente federativo 
, facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente , a 
utilização de sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento  do Poder 
Execdtivo federal ; (Redação   dada   pela   Medida 
Provisória nº 896 , de 201fil 
li - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, 
dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital ; 
Ili - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso 1 do art. 3°, 
as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o 
caso; 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas  à disposição de 
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da _l_fil_l_1o 9_].Q_;i. de 16 de 
dezembro de 1998; 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a 
partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias  
úteis; 

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas, devendo o interessado , ou seu representante , 
identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes 
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame; 
VII - aberta a sessão , os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do 
preço oferecidos , procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório ; 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos , até a proclamação do vencedor; 
IX - não havendo  pelo menos 3 (três) ofertas  nas condições definidas 
no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas,  até  o  
máximo  de  3  (três),  oferecer  novos  lances verbais e sucessivos , quaisquer 
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que sejam os preços oferecidos ; X - para julgamento e classificação das 
propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento ,, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade ; 
XII - encerraçla a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilítação 
do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento 
das condições fixadas no edital; 
XIII - a habilitação far-se-à com a verificação de que o licitante está em 
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências 
do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico- 
financeira ; 
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf 
e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios , 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 
XV - verificaáo o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor ; 
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências   
habilitatórias,  o  pregoeiro  examinará   as  ofertas subseqüentes  e  a  
qualificação  dos  licitantes,  na  ordem  de classificação , e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda  ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor ; 
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
XVIII - declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer,  quando  lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número  
de dias, que con:ieçarão a correr do término do prazo do recorrente sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos; 
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação  apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento ; 
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor; 
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor ; 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente , o adjudicatário 
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 
XXlll - se o licitante vencedor , convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 

 

Assim, quanto às normas do procedimento ora analisado, vê-se que foram 
observadas as formalidades exigidas, não havendo vício insanável verificado. 
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III.2 – Da Regularidade do Edital. 
 

Da mesma forma como exarado no parecer anteriormente elaborado, esta 
Procuradoria não encontrou no Edital e seus anexos, situações jurídicas que pudessem 
frustrar a concorrência ou impedir a participação de interessados na disputa do certame, 
sendo que todas as exigências são razoáveis dentro dos critérios legais. 

 

O referido encontra-se acompanhado de objeto, da dotação orçamentária, 
das disposições preliminares, da impugnação do ato convocatório , da abertura da 
licitação, da participação na licitação, do credenciamento, dentre outros atos 
imprescindíveis para a sessão de disputa do certame. 

 

Em continuidade, insta expor que o artigo 4, inciso V da Lei 10.520/2002 
estabelece um prazo de oito dias úteis para a apresentação das propostas, tendo sido 
tal prazo observado pelo ente Consulente. 

 

Assim, observa-se que o Edital originário do certame foi publicado nos 
meios oficiais, inclusive na imprensa oficial, noticiando a abertura da sessão, estando, 
portando, em conformidade com a exigência legal. 

 

Os meios de divulgação do Edital também se encontram em acordo com o 
artigo 4, inciso I, da Lei 10.520/2002, atendendo-se, assim, a publicidade legalmente 
exigida. 

 

III.3 – Da habilitação dos licitantes. 
 

Quanto à documentação referente ao credenciamento e, mormente quanto 
à habilitação das pessoas jurídicas licitantes vencedoras dos itens/lotes licitados, verifico 
que foram atendidos os ditames albergados pelas normas legais aplicáveis ao caso, em 
especial ao disposto nas normas editalícias. 
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Insta destacar que tais dispositivos devem ser interpretado em consonância 
com Art.37, inciso XXI da CF/88, in fine: 

 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Ademais, segundo se depreende da ata acostada aos presentes autos 
licitatórios, foi realizada a sessão pública para recebimento da documentação de 
habilitação e proposta financeira, contendo o nome dos interessados no credenciamento. 
. 

Com efeito, observa-se  que a fase de habilitação visa somente  aferir  se  
a  pessoa  interessada  em  contratar  com  a  Administração preenche os requisitos e as 
qualificações  para a adequada  execução do objeto licitado,  tendo  por  fim  garantir  o  
adimplemento  das  obrigações  firmadas   no contrato administrativo. Essa fase é de 
observância impositiva, devendo o agente público reclamar documentos conforme o 
objeto licitado, não podendo haver exigências desarrazoadas ou desproporcionais (como 
garantia ao princípio da igualdade), conforme indica o Manual de Orientações Básicas 
das Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União: 

 
"É dever da Administração , ao realizar procedimentos 
licitatórios , exigir documentos de habilitação compatíveis 
com o ramo do objeto  licitado,  especialmente  aqueles 
que comprovem a qualificação técnica e a capacidade 
econômico-financeira para participar de licitação na 
Administração  Pública. 

 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e 
estabelecer cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem 
restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. 

 

Hely Lopes Meirelles, ao tratar sobre o assunto, tece críticas à burocracia 
exacerbada: 

 
"A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis 
e de formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos 
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interessados . Daí por que a lei (art. 27) limitou a documentação,  
exclusivamente, aos comprovantes   de   capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, capacidade técnica e idoneidade econômico-
financeira. Nada mais se pode dos licitantes na fase de habilitação.  
Reconhecimentos de firmas, certidões negativas, regularidade eleitoral, 
são exigências impertinentes que a lei federal dispensou nessa fase, mas 
que a burocracia ainda vem fazendo ilegalmente, no seu veza de criar 
embaraço aos licitantes. É um verdadeiro estrabismo público, que as 
autoridades superiores precisam corrigir, para que os burocratas não 
persistam nas suas distorções rotineiras de complicar aquilo que a 
legislação já simplificou. Os bons contratos, observe-se, não resultam 
das exigências burocráticas, mas, sim, da capacitação dos licitantes e 
do criterioso julgamento das propostas. 

 

Dessa forma, após regular publicação, ocorreu a sessão em que foram 
credenciadas diversas as empresas, sendo que posteriormente, foi procedida a rodada 
de lances a fim de garantir a vantajosidade e da contratação, no patamar dos orçamentos 
levantados nos autos, tendo sido a empresa vencedora declarada expressamente.  

 

Finalmente, após as rodadas de negociação, o Pregoeiro e os membros da 
equipe de apoio, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,  
verificaram se os documentos apresentados pelas pessoas jurídicas que restaram 
habilitadas atingem os fins colimados pelo edital. 

 
 

Ainda, insta expor que a este se seguiram as etapas de publicação, 
aquisição de editais e recebimento de documentação e propostas, com o posterior 
julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes consoante documentos anexos. 

 
 

Após a manifestação de recursos e despacho do Departamento Jurídico e 
da Autoridade Superior, procedeu-se a convocação das empresas, subsequentes nos 
lotes, sendo aberto novo prazo para manifestação de intenção de recursos, sendo que 
não houve manifestação por parte das empresas. 

 

Houve cadastro de vinte e cinco propostas na plataforma, sendo das 
seguintes empresas: 

 

ABREU MARTINS & CIA LTDA 03744301000118 amartins.ccs@gmail.com 4230282080
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ALAVANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO 
LTDA 

33616771000167 alavanca.licitacao@gmail.com 4599822045

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 46423434000103 atrium.vendas@gmail.com 5430152661

AVENTURRI ARTEFATOS LTDA 50818559000100 financeiro@aventurriconstrutora.com.br 4532581147

BETTO & JUSTO LTDA 07763682000133 bjtubos@gmail.com 4532661483

C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 42152392000154 ckcomerciodeferragens@gmail.com 5437125762

COMERCIO DE AUTO PECAS GUARULHOS LTDA 75668616000134 centraltintasceuazul@gmail.com 4532661185

D GEBAUER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 33770703000158 serrariacafeeira@hotmail.com 4532061258

HEVERTON KORP BILHAR 35140291000106 vidracariaceuazul0@gmail.com 4532661873

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI 20795155000179 infantaria@infantariacomercial.com.br 4730371021
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ÍNTEGRA COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA 22102657000283 integra.comserv@gmail.com 4599866795

J.F.FERRARI MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME 20105207000138 jfmateriaisdeconstrucao@yahoo.com 4599669250

JOELMA APARECIDA KRAMER DOS SANTOS 07170547000184 bmasintegradas@gmail.com 4299570107

KF ANTONELLI LTDA 48065681000100 antonelli.kf@hotmail.com 4598144849

LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 40028767000143 lfengenhariaeprojetos@gmail.com 1125396387

MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 46636768000157 maedcomercioeservicos@gmail.com 4133839667

MATHEUS ALVES COELHO 32604161000180 artflexdecoracoes@hotmail.com 4335571051

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA 41278073000127 mateus.pezzenatto@gmail.com 5491345426

NAIR V COLPANI CONSTRUÇOES LTDA 30493482000200 viga@netceu.com.br 4532662319
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ORBITAL TINTAS VIARIAS LTDA ME 20323942000118 rafael_admfasul@hotmail.com 4530402228

RDLED COMERCIAL EIRELI 29413075000186 rdledcomercialeireli@gmail.com 4130266366

ROSALEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE TINTAS E 
FERRAMENTAS LTDA EPP 

08377462000134 arnete@rosalentintas.com.br 5432731959

STROZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 79051942000159 ferbrasil_6@hotmail.com 4532661030

TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA 29605776000117 licitacao@tecnokap.com.br 1198915050

XAVIER FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA    

Após a sessão de lances, a fase de habilitação teve as seguintes 
empresas como primeira classificada nos lotes: 

 
ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (46423434000103) com o 
lote: 75 no valor total de R$2.097,52 (dois mil e noventa e sete reais e cinquenta e dois 
centavos). STROZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (79051942000159) com os 
lotes: 4, 5, 6, 13, 14, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 34, 35, 38, 41, 43, 48, 49, 50, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 70, 80, 81, 82, 84, 99, 100, 109, 110, 
112, 114, 115, 116, 117, 124, 125, 126, 129, 132, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 143, 
144, 145, 146, 148, 153, 154, 155, 159, 160, 163, 164, 165, 169, 170, 171, 180, 190, 199, 
200, 201, 202, 203, 205, 206, 207, 209, 213, 214, 215, 219, 229, 231, 234, 235, 237, 242, 
244, 255, 269, 271, 274, 275, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 292, 294, 295, 296, 297, 300, 
301, 303, 305, 309, 310, 312, 313, 315, 316, 317, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 
327, 328, 329, 331, 332, 333, 334, 341, 344, 346, 348, 357, 375, 377, 392, 394, 403, 410, 
411, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 421, 435, 442, 443, 444, 447, 463, 467, 468, 475, 477, 
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481, 482, 484, 488, 489, 490 e 494 no valor total de R$272.099,80 (duzentos e setenta e 
dois mil e noventa e nove reais e oitenta centavos). HEVERTON KORP 
BILHAR (35140291000106) com os lotes: 485, 486 e 487 no valor total de R$63.140,00 
(sessenta e três mil e cento e quarenta reais). INFANTARIA COMERCIAL 
EIRELI (20795155000179) com os lotes: 90, 96, 97, 105, 106, 107, 111, 156, 188, 193, 
195, 196, 197, 198, 216, 217, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 245, 246, 247, 
248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 256, 257, 258, 259, 260, 264, 265, 266, 268, 342, 343, 
378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 390, 391, 401, 402, 422, 423, 424, 425, 
426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 459, 471, 472, 473 e 474 no valor total de 
R$21.204,67 (vinte e um mil e duzentos e quatro reais e sessenta e sete 
centavos). MATHEUS ALVES COELHO (32604161000180) com os lotes: 150, 335, 336 
e 347 no valor total de R$21.228,80 (vinte e um mil e duzentos e vinte e oito reais e 
oitenta centavos). MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA (41278073000127) 
com os lotes: 15, 16 e 69 no valor total de R$2.074,40 (dois mil e setenta e quatro reais e 
quarenta centavos). J.F.FERRARI MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ME (20105207000138) com os lotes: 1, 2, 7, 9, 12, 18, 28, 29, 30, 33, 36, 37, 39, 40, 42, 
44, 45, 46, 47, 51, 66, 68, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 83, 89, 91, 92, 98, 101, 102, 103, 
104, 108, 113, 127, 128, 147, 151, 152, 157, 158, 161, 162, 166, 167, 168, 172, 173, 174, 
176, 177, 187, 189, 191, 192, 194, 211, 218, 230, 233, 236, 239, 240, 241, 243, 261, 262, 
263, 267, 270, 272, 273, 276, 283, 284, 293, 298, 304, 306, 330, 337, 338, 340, 349, 350, 
351, 352, 353, 354, 355, 356, 358, 360, 361, 367, 376, 388, 389, 393, 407, 409, 412, 458, 
460, 461, 464, 466, 469, 470, 476, 478, 479 e 480 no valor total de R$153.707,45 (cento 
e cinquenta e três mil e setecentos e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA (29605776000117) com o lote: 
492 no valor total de R$9.650,00 (nove mil e seiscentos e cinquenta reais). ORBITAL 
TINTAS VIARIAS LTDA ME (20323942000118) com os lotes: 455, 456 e 457 no valor 
total de R$15.920,00 (quinze mil e novecentos e vinte reais). KF ANTONELLI 
LTDA (48065681000100) com os lotes: 141, 149, 439, 445, 462 e 483 no valor total de 
R$55.207,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos e sete reais). ALAVANCA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA (33616771000167) com os lotes: 17, 20, 87, 88, 
93, 94, 95, 130, 133, 175, 178, 179, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 208, 210, 339, 359, 
362, 363, 364, 365, 366, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 436, 437, 438, 440, 441 e 465 no 
valor total de R$129.240,15 (cento e vinte e nove mil e duzentos e quarenta reais e 
quinze centavos). COMERCIO DE AUTO PECAS GUARULHOS 
LTDA (75668616000134) com os lotes: 31, 134, 212, 238, 299, 395, 396, 397, 398, 400, 
404, 405, 406, 408, 446, 448, 449, 450, 451, 452, 453 e 454 no valor total de 
R$61.109,28 (sessenta e um mil e cento e nove reais e vinte e oito centavos). BETTO & 
JUSTO LTDA (07763682000133) com os lotes: 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 302, 
413 e 414 no valor total de R$70.776,55 (setenta mil e setecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

 

Analisando-se a documentação de habilitação das empresas, a 
documentação estava de acordo com as exigências do Edital. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 B
O

N
A

T
T

O
 D

A
LL

 A
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
C

07
-8

97
D

-F
1C

9-
90

C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

C
07

-8
97

D
-F

1C
9-

90
C

5



Av. Nilo Umberto Deitos, 1426 – Centro – CEP 85840-000 – Céu Azul – PR                                  Fone (45) 3266-1122 Fax 3266-1755 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 
Procuradoria Geral do Município 

 

 17 

 Os lotes: 3, 8, 10, 11, 85, 86, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 131, 204, 232, 
307, 308, 311, 314, 318, 345, 374, 399, 433, 434, 491 e 493, ficaram fracassados. 

 

Não houve lotes desertos. 

 

Destaca-se ainda que, conforme o Relatório de Economia gerado pelo 

sistema eletrônico de licitações, houve economia em diversos objetos licitados, visto que 

o valor referencial era o de R$ 1.333.324,37, tendo sido o valor final dos objetos licitados 

o de R$ 877.455,62, gerando economia o montante de R$ 455.868,75 de economia ao 

erário público, ou seja, 33,72% do total, harmonicamente ao princípio da economicidade. 

 

Por derradeiro, observa-se que as empresas vencedoras, consoante 

documentos juntados aos autos, atenderam às exigências do Edital. 

 

IV – Conclusão: 
 

Ante o exposto, OPINO por HOMOLOGAR o presente certame, tendo em 
vista que os valores apresentados estão de acordo com a exigência de preço e 
condições, prosseguindo-se nos ulteriores atos de direito como adjudicação;  
homologação;  parecer  do  controle interno; contrato; publicação e demais atos que a 
autoridade superior entender cabíveis. 

 

É o parecer que submeto, respeitosamente, para análise da autoridade 
superior.  

Céu Azul, 31 de julho de 2023. 
 
    

 
Leandro Bonatto Dall’Asta 

Advogado  

OAB/PR Nº 64.839 
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